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PORTARIA. 

 

PORTARIA Nº 546/2022 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 

O Estatuto e Regimento Jurídico dos Funcionários 

Públicos Municipais Lei n°17 de 19 de dezembro de 

1992 e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

nº 559 de 02 de dezembro de 2021,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Indicar a Sra. MARIA AURISONA 

PEREIRA MACEDO TONDINELLI, portadora do 

RG nº 819812978SSP/MA, CPF nº 829.816.713-91, 

residente e domiciliado na Rua São Sebastião, nº 05, 

Bairro Alto São Francisco, Santa Luzia, MA, para 

exercer a função de ORDENADORA DO FUNDO 

DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.    

Santa Luzia (MA), 13 de setembro de 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 663/2022 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 

O Estatuto e Regimento Jurídico dos Funcionários 

Públicos Municipais Lei n°17 de 19 de dezembro de 

1992 e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

nº 559 de 02 de dezembro de 2021,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Indicar a Sra. CRISTIANE LINHARES 

DOS SANTOS, portadora do RG nº 

161480020008SSP/MA, CPF nº 963.979.693-04, 

residente e domiciliado na Av. Francisco de Brito, s/n, 

Bairro Batatal, Santa Luzia, MA, para exercer a função 

de PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 

DO IDOSO. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.    

Santa Luzia (MA), 13 de setembro de 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 
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